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PEDIDO DE PROVIDÊNCIA  N.°_____/2016


 		O Vereador que este subscreve, nos termos do art. 204 do RI desta casa, requer, ouvido o Plenário e após os trâmites regimentais, que seja enviada correspondência ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira, sugerindo que este determine ao órgão competente a substituição de lâmpadas comuns nos prédios, repartições, escolas e espaços públicos municipais por lâmpadas de tecnologia LED.


Justificativa

 		As lâmpadas de LED possuem várias vantagens às outras quanto à sua durabilidade, qualidade de iluminação, economia e manutenção. Para se ter ideia da eficiência, uma lâmpada de LED de 6 a 8 watts ilumina o mesmo que uma incandescente de 100 watts, e, ao contrario desta, é ecologicamente correta por não emitir raios ultravioletas e não conter mercúrio em sua composição.
 		Ainda, especialistas avaliam que, por lâmpada substituída, tem-se uma economia de R$20,00 (vinte reais) por ano frente o consumo médio. Ou seja, dez lâmpadas representam R$ 200,00 (duzentos reais) de economia que poderão ser investidos, por exemplo, na melhoria do sistema de Saúde Municipal.
 		Por isso, dado o alcance da medida para a economia do erário, a presente proposição vem de encontro com o interesse público geral, merecendo a aprovação dos nobres edis para ser colocada em prática o quanto antes pelo Poder Executivo Municipal. 


Sala das Sessões, 30 de março de 2016.


Joaquim Gonzaga Barbosa
VEREADOR GONZAGA - PSL
 Av Getúlio Vargas, n.111/sala 302 Centro/SeteLagoas-MG LagoasLagoasLagoas/MG
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